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LEI 805-A/2009 

 

 

 

                                                            “ Dispõe sobre a implantação de 

mão única de direção em via pública e dá outras providências.” 

 

 

   A Câmara Municipal de Pratinha- MG, no uso de suas atribuições 

aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a implantar mão única de 

direção, total na seguinte via pública especificamente, a rua Sebastião 

Venseslau será mão única no sentido Bairro Professora Marlene 

Martins Reis/ Centro até proximidade do nº 561. 

 

Parágrafo Único – Caberá aos órgãos competentes da 

Municipalidade a de implantação das sinalizações a que se refere o 

“caput” deste artigo. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo fica autorizado a expedir as normas 

regulamentares à fiel execução da presente Lei. 

 

Art. 3º - As despesas decorrente da execução da presente Lei correrão 

por conta de dotações próprias do orçamento vigente. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Pratinha- MG 

Em 15 de setembro de 2009. 

 

 

 

 

Antônio Lellis de Faria 

Prefeito Municipal 

 


